
BITA.DO DE SÃO PAULO 

DECRETO LEGISLATIVO N2 12, DE 1 976 

"Concede título de ºCidadão Cruzeirense" 

ao E:xmoo Sr. Cel. ANTONIO .ERASM> DIAS" • 

A MESA. DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO ' 
usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Munici 

pal, na Sessão Ordinária realizada dia 27 de dezembro de 1 976 , 

_aprovou, e ela promulga o seguinte 

DECRE'lO LmISLATIVO 

Artigo 12 - Fica concedido o título de 

"Cidadão Cruzeirense" ao Exmo. Sr. Cel. ANTONIO ERASMO DIAS, DD. 

Secretário da Segurança PÚ.blica do Estado de são Paulo, pelos rele 

vantes serviços prestados à comunidade e a.o Município de Cruzeiro • 

Artigo 29 - A outorga do competente diploma 

dar-se-á. em Sessão Solene, a reali.za.r-se :pela Mesa da Câmara 

cipal na presente Legislatura. 

Artigo 32 - Este Decreto Legislativo, 

de sua publicação. 

Cruzeiro, 28 de dezembro de 1 976. 

Muni -
en -

Dr. ssaes i . J1 1c'-CL-rJh 
1 ~~ A. M. carvalh1 

Presidente - - 12 Secretário -

Publicado na Secretaria 

pal de Cruzeiro, aos 28 dias do mes de dezembro 

mncb. 

Munici 




